
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

REMESSA OFICIAL Nº 0000964-35.2014.815.0381 – Vara Única de Itabaiana
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
IMPETRANTE : Cristiane da Fonseca Chaves 
DEFENSOR      : Pedro José da Silva
IMPETRADO   : Prefeito do Município de Itabaiana por seu procurador Adriano Márcio da Silva
REMETENTE  : Juízo da Vara Única de Itabaiana

REMESSA NECESSÁRIA – ADMINISTRATIVO — MANDADO DE 
SEGURANÇA — CONCURSO PÚBLICO — APROVAÇÃO DENTRO 
DO NÚMERO DE VAGAS DO EDITAL — DIREITO SUBJETIVO À 
NOMEAÇÃO — CONCESSÃO DA ORDEM — MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA — PROVIMENTO NEGADO A REMESSA OFICIAL. 

—  O entendimento jurisprudencial atual, tanto do Supremo Tribunal Federal quanto do  
Superior Tribunal de Justiça, é pacífico no sentido de que os candidatos regularmente  
aprovados  dentro do número  de vagas  ofertadas no edital  possuem direito  subjetivo à 
nomeação dentro do período de validade do certame. 

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial oriunda da sentença de fls.58/61, proferida pelo 
Juízo da Vara Única de Itabaiana nos autos do Mandado de Segurança impetrado por Cristiane 
da Fonseca Chaves  contra ato praticado pelo Prefeito do Município de Itabaiana.

O magistrado  a quo concedeu a segurança para determinar que a autoridade 
impetrada, no prazo de dez dias, proceda a nomeação e posse da impetrante para o cargo de que foi 
aprovada e classificada.

Sem interposição de recursos voluntários. (Certidão de fl. 63)
 
A Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em parecer  de  fls.  70/72,  opinou  pelo 

desprovimento da remessa necessária. 

É o relatório. Decido.

DA REMESSA NECESSÁRIA:

O art. 14 da Lei 12.016/2009 em seu parágrafo 1º prevê:

“Concedida  a segurança,  a  sentença estará sujeita  obrigatoriamente  ao 
duplo grau de jurisdição.”
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Destarte, conheço da remessa oficial.

DO MÉRITO

A impetrante  alega,  em  síntese,  que  prestou  concurso  para  o  cargo  de 
Recepcionista – Zona Urbana do Município de Itabaiana e que, tendo logrado êxito dentro do 
número de vagas previstas no edital, possui direito subjetivo à nomeação. 

O Juízo a quo, reconhecendo o direito líquido e certo, concedeu a segurança 
pleiteada para determinar que a autoridade impetrada, no prazo de dez dias, proceda a nomeação e 
posse da candidata para o cargo que foi aprovada e classificada.

Pois bem, a sentença não merece reforma.

O STJ firmou o entendimento que o candidato aprovado em certame, dentro 
do número de vagas oferecidas pelo edital, tem direito lídimo ao provimento do cargo. Não se trata, 
enfim, de mera expectativa,  mas de direito líquido e  certo à  nomeação,  caso findo o prazo de 
validade do concurso e não procedida a nomeação. 

No mesmo sentido, jurisprudência doméstica: 

ADMINISTRATIVO  Apelação  cível   Mandado  de  Segurança  -  Concurso  Público  ¿  
Pretensão à nomeação e posse - Candidato classificado dentro das vagas previstas no  
edital - Certame no prazo de validade ¿ Discricionariedade da Administração ¿ Alegação  
de contratação precária ¿ Inexistência de comprovação ¿ Violação a direito líquido e certo  
à  nomeação  não  demonstrado  -  Manutenção  da  sentença  ¿  Desprovimento.  -  O 
entendimento  jurisprudencial  atual,  tanto  do  Supremo  Tribunal  Federal  quanto  do 
Superior Tribunal de Justiça, é pacífico no sentido de que os candidatos regularmente 
aprovados dentro do número de vagas ofertadas no edital possuem direito subjetivo à 
nomeação dentro do período de validade do certame. Vale dizer, a Administração Pública  
tem a discricionariedade de identificar o melhor momento, durante a vigência do certame,  
para  nomear  candidatos  aprovados.  -  Consoante  o  STJ,  a  contratação  precária  de 
terceiros durante o prazo de validade do certame gera, de imediato, direito líquido e certo  
à nomeação para os candidatos aprovados dentro do número de vagas disponibilizadas no 
concurso. No caso em comento, contudo, não há provas de que as aludidas contratações  
ocorreram em número suficiente a alcançar a classificação da impetrante. V I S T O S,  
relatados e discutidos os presentes autos acima identificados de apelação cível, (TJPB -  
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00003360420148150201, 2ª Câmara Especializada 
Cível, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 25-08-2015) (TJ-PB -  
APL:  00003360420148150201   0000336-04.2014.815.0201,  Relator:  DES  ABRAHAM 
LINCOLN DA C RAMOS, Data de Julgamento: 25/08/2015, 2 CIVEL)

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  CONCURSO  PÚBLICO.  
CANDIDATO CLASSIFICADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO 
EDITAL.  DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  NOMEAÇÃO  ASSEGURADA. 
PRECEDENTES DO STJ.  DESPROVIMENTO.  O entendimento  predo-  minante  no 
STJ é de que a aprovação em concurso público em posição classificatória compatível  
com as vagas previstas em edital confere ao candidato direito subjetivo à nomeação e à 
posse dentro do período de validade do certame. O STF entende que publicado o edital  
que rege o concurso público, com número específico de vagas, o ato da administração que  
declara os candidatos aprovados no certame cria um dever de nomeação para a própria  
administração e, portanto, um direito à nomeação titularizado pelo candidato aprovado  
dentro desse número de vagas. (TJPB; APL 0000092-44.2011.815.0601; Primeira Câmara  
Especializada Cível; Rel. Des. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 11/11/2015; Pág. 11) 
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AÇÃO  ORDINÁRIA.  CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATA APROVADA DENTRO 
DO  NÚMERO  DE  VAGAS  OFERECIDAS  PELO  EDITAL.  NOMEAÇÃO.  
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. REMESSA NECESSÁRIA. TÉRMINO DO PRAZO DE 
VALIDADE DO CERTAME DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL. APLICAÇÃO 
DO ART. 462, DO CPC. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  1. Se  o  concurso  ainda  estiver  em  seu  prazo  de  
validade, inexiste o direito subjetivo à imediata nomeação, mesmo que o candidato esteja  
aprovado dentro do número de vagas, pois, em tais situações, subsiste discricionariedade  
à administração pública. 2. Esgotado o prazo do certame durante o trâmite processual,  
surge  o  direito  subjetivo  à  nomeação, aplicando-se  o  art.  462,  do  cpc.  (TJPB;  RN 
0000628-34.2010.815.0781;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  
Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 03/11/2015; Pág. 17) 

Da documentação acostada pela impetrante verifica-se que o Edital de nº 
001/2010 ofereceu 12 (doze) vagas para o cargo de Recepcionista – Zona Urbana da Prefeitura 
Municipal de Itabaiana (fls. 33v). E mais, verte-se do documento de fls. 13 que a impetrante foi 
classificada em 9º lugar para o cargo em referência, cuja homologação ocorreu em 01/07/2010 com 
prazo de validade de dois anos. Foi prorrogado por mais 02 (dois) anos o prazo de validade do 
concurso,  confirme  afirmativa  da  autoridade  coatora  às  fl.  48/49,  todavia  até  a  impetração  do 
presente madamus a candidata não havia sido nomeada.

Desta forma, mantenha-se a decisão de 1º grau que concedeu a segurança e 
determinou  que  o  impetrado,  adotasse  as  providências  necessárias  à  nomeação  e  posse  da 
impetrante no cargo de Recepcionista – zona urbana.

Por fim, frise-se que as decisões jurisprudenciais acima reproduzidas são 
dominantes no Superior Tribunal de Justiça. Desta feita, com base na súmula 568, e no princípio da 
isonomia, verifica-se que não haveria sentido proferir decisões monocráticas apenas com base em 
recursos  repetitivos,  haja  vista  o  próprio STJ ter  sumulado o entendimento de  que as  decisões 
monocráticas podem ser proferidas com base na sua jurisprudência dominante. 

Assim  reza  Súmula  568  do  STJ: “O  relator,  monocraticamente  e  no 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  poderá  dar  ou  negar  provimento  ao  recurso  quando  houver  
entendimento dominante acerca do tema”.

Ademais,  conforme  vem  enunciando  o  Processualista  Daniel  Amorim 
Assumpção em comentários ao art.932 do CPC “Para parcela da doutrina, o dispositivo deve ser  
interpretado  ampliativamente,  de  forma a  ser  aplicável  sempre  que  existir  precedente  sobre  a  
matéria não tenha sido objeto de julgamento de causas repetitivas ou de incidente de assunção de  
competência” (ASSUMPÇÃO NEVES,  Daniel  Amorim,  Código  de  Processo  Civil  Comentado 
artigo por artigo, página 1515, Editora Juspodivm)

Por tais razões, nego provimento a remessa oficial, nos termos do art. 932 
do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 20 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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